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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 

Vereador ROBERTO ANTÔNIO CAINELLI 

MD. Presidente da Câmara M. de Vereadores 

NESTA 

MAURO ANTONIO VILLA, Líder da Bancada do Par-

tido da Socila Democracia Brasileira - PSDB, ao cumprimentá-lo mui 

cordialmente, vem à presença de Vossa Excelência, encaminhar para a-

preciação e posterior deliberação do Plenário desta Casa, o incluso 

Projeto de Lei que " DISPÕE SOBRE OS AUMENTOS DAS TARIFAS DOS TRANS-

PORTES COLETIVOS URBANOS E INTERDISTRITAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN 

CIAS". 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Sala das Sessões, aos dezesseis dias do mês 

de abril de mil novecentos e noventa e seis. 

Vereador MAU ANTONIO VILLA 

Líder do PSDB 
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1 APROVADO 
VOTAÇÃO:._____ ...... 
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SALA DAS SESSÕES, IY/ 

APROVADO 
VOTAÇÃO: 

Offlpç,";7?.ed..a04 	6„„, 

ALA DAS SESSÕES, -,1./ 	‘.;).f. 

Rd atc:r242  STADO DO RIO GRAND. 	 4

DATA 

ereador 	PresIdentiçãma Municipal de Bensnuku 	Presidente 
Palácio 11 de Outub 

PROJETO DE LEI NQ 14 , DE 16 DE ABRIL DE 1996. 

DISPÕE SOBRE OS AUMENTOS DAS TARIFAS 

DOS TRANSPORTES COLETIVOS E DÃ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon- 

• 
çalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal apro-

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - O Prefeito Municipal encaminhará a propos 

ta de aumento da tarifas dos transportes coletivos urbanos e inter-

distritais que operam no Município de Bento Gonçalves ao Conselho Mu 

nicipal de Trânsito e Transporte, que analisará e emitirá parecer so 

bre a proposta de aumento das tarifas. 

Art. 2Q - Baseando-se no parecer do Conselho Munici 

pal de Trânsito e Transporte, o Prefeito Municipal decretará os no-

vos valores das tarifas, que só vigorarão após cinco (5) dias da pu- • 	blicação, devendo a tabela ser fixada em local visível nos ônibus. 

Art. 3Q - As empresas que não obedecerem aos índi-

ces e prazo estabelecidos no caput do artigo 2Q, estarão sujeitas às 

sanções previstas na legislação municipal. 

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação e promulgação, revogadas as disposições em contrário, espe- 

cilamente a Lei Municipal Nº888, de 12 de fevereiro de 1979. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

aos dezesseis dias do mes de abril de mil novecentos e noventa e 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA 

Justificamos o Projeto de Lei que "Dispõe sobre 

os aumentos das tarifas dos transportes coletivos e dá outras provi- 

• dências em vista de que as normas estabelecidas pela Lei Municipal nQ 

888, de 12 de fevereiro de 1979, que trata sobre os aumentos das tari 

fas dos transportes coletivos em nosso município estão ultrapassadas, 

fugindo da realidade atual, pois se fossem observadas, a tarifas dos 

transportes coletivos urbanos em nosso município estariam hoje em tor 

no de 0,70 (setenta centavos). 

O caminho mais correto a ser seguido é o Conse 

lho Municipal de Trânsito e Transporte. Ele é o órgão competente para 

auxiliar o Prefeito Municipal em administrar bem a coisa pública e e-

vitar o confronto político entre o Poder Público e a parte interessa-

da. 
Sala das Sessões, aos dezesseis dias do mês de 

abril de mil novecentos e noventa e seis. 

Vereador MA 	ANTONIO VILLA 

Líder do PSDB 
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REGISTRE-SE 

#-' Sec)2tário do Governo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 888, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979. 

DISPDE SOBRE OS AUMENTOS DAS TARIFAS DOS TRANS  

PORTES COLETIVOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS .- 

ECONOMISTA JOSÉ ZORTÉA, Vice-Prefeito em exercício, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin- 
te Lei: 

Art. 1O - Os aumentos das tarifas dos transportes coletivos urba- 

nos e interdistritais que operam no município de 	Bento 
Gonçalves serão proporcionais aos aumentos concedidos pelo Conselho Interministe 

rial de Preços - CIP e distribuídas pelo Departamento Autónomo de Estradas de Ro 
e 	 A 

dagem - DAER. 

Art. 20 - As tarifas dos coletivos interdistritais não sofrerão ou 

tros aumentos alam daqueles concedidos pelo Conselho In 

terministerial de Preços e distribuídos pelo Departamento Autônomo de Estradas -

de Rodagem. 

Art. 30 - As empresas que não obedecerem aos índices e prazos esta 

belecidos por estes orgaos, estarao sujeitas as sançOes 
previstas na legislação 

Art. 40 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, re 

vogadas as disposições em contrario. 

municipal. 

do mes de fevereiro de mil novecentos e setenta e nove 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos doze 	dias 

g. no Livro de 	 
	 à fls. 	 

	/   	/ 19  t'ç)  

So-retário do Governo 

ECON. JOSÉ ZORTÉA 

Vice-Prefeito em exercício 4%0mm si R AGÁLJ FORTUP.4  

2 
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VOTAÇÃO:. 42-‘3' PAREC 
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SALA DAS SESSÕE.3,4:/.  e5.--/ 
DATA 

Vereador 	Presidente 

SAIA DAS SESSOES/./OS: 
DATA 

	 /4, 	  
Vereador 	Presidente 

ER NQ 059 

sso nQ 057/96 

Bel IZZO 

Bel.  .0' 9BARDO 

Bel.  ANCO CI LAGHI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Assessoria Jurídica 

O Sr. presidente encaminha para exame e pare-

cer desta AJU, Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Mauro An-

tônio Villa que "Dispõe sobre os aumentos das tarifas dos trans-

portes coletivos urbanos e interdistritais e dá outras providen- 

• cias". 

O projeto pretende transferir a responsabili-

dade para fixação das tarifas dos transportes coletivos urbanos e 

interdistritais para o Conselho Municipal de Trânsito e Transpor-

te. 

O projeto estabelece, inclusive, normas disci 

plinando a forma como será aplicada a nova legislação, em especial 

a de que a decisão do Prefeito se baseará no parecer do referido 

Conselho. 

No tocante à redação, sugere-se que o artigo 

primeiro do projeto seja assim redigido: 

• "Art. 1Q - O Prefeito Municipal;  encaminharáo 
processo contendo o pedido de aumento das ta-
rifas dos transportes coletivos urbanos e in-
terdistritais;que operam no município de Ben-
to Gonçalves ao Conselho Municipal de Trânsi-
to e Transporte, que analisará e emitirá pare 
cer sobre a proposta referida." 

No mais, não vemos impedimento de ordem jurí-

dica para tramitação e votação do projeto. 

s.m.j. é o parecer. 

PALÁCIO 11. DE OUTUBRO, 23 de abril de 1996. 
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Vereador JUA UFFI 

Membro 

e 

Vereador OLA C F C 

Verea 	MA 

MeObro 

A COMISSÃO 

SALA FERNANDO FERRARI - EM 

-,1X1 91 g."Ç 

ecretário Geral 

FLS N.° 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.0:057/96 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:Dispõe sobre os aumentos das 
tarifas dos transportes cole 
tivos e dá outras providên-
cias. 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças 

e Orçamento exara o seguinte parecer: 

Da mesma forma que o projeto de lei sob o 

processo nQ 056/96, entendemos que o Conselho de Trânsito, opina, .. 

exara parecer, mas não pode determinar valores com força de lei. 

É válido encaminhar ao Conselho de Trânsi 

to para se ter uma posição dos responsáveis de táxi e ônibus, e is-

to já deveria estar se fazendo há tempo, pois o conselho foi criado 

para isto, drido maior tranqüilidade ao prefeito decidir. 

A Comissão coloca a matéria em Plenário 

para sua apreciação e votação. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1996. 



FLS N.° A COMISSÃO 

' SALA FE NANDO FERRARI - EM 

eVi 	 

Secretário Geral 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ASSUNTO:Dispõe sobre os aumentos das 
tarifas dos transportes cole 
tivos e dã outras providên-
cias. 

Processo N.°: 057/96 

AUTOR: 

PARECE R: 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

Em análise ao processo nQ 057/96, que Dis-

põe sobre os aumentos das tarifas dos transportes coletivos e dá ou-

tras providências, a Comissão Técnica Permanente de Constituição e 

Justiça, exara o seguinte parecer: 

Quando da criação do Conselho Municipal de 

Trânsito, uma das atribuições deste era de analisar e opinar sobre a 

matéria em discussão. Por isso, a comissão entende que o projeto em 

análise deve ser submetido à decisão soberana do Plenário. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1996. 

Vereador EUGS IO RIZZ=RDO 

Presidente 

Vere 	URI PEIXOTO 

embro 

(- 
\Veread 	I A JOLA 

Membro 

7, 



Vereá IZ 	AjOLA 
Membro 

FLS N.° 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 057/96 

AUTOR: 

ASSUNTO: Dispõe sobre os aumentos das 
tarifas dos transportes cole 
tivoa e dá outras providên-
cias. 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

Em análise ao processo 119_ 057/96,queDis 

põe sobre os aumentos das tarifas dos tranportes coletivos e dá ou-

tras providências, a Comissão Técnica Permanente de Constituição e 

Justiça, exara o seguinte parecer: 

Quando da criação do Conselho Municipal 

de Trânsito, uma das atribuições deste era de analisar e opinar so-

bre a matéria em discussão. Por isso, a comissão entende que o proje 

to em análise deve ser submetido à deseção soberana do Plenário, en-

tretanto o artigo primeiro deva ter a seguinte redação: 

"Art. 19_ - O Prefeito Municipal, encami-
nhará o processo contendo o pedido de au 
mento das tarifas dos transportes coleti 
vos urbanos e interdistritais, que operam 
no município de Bento Gonçalves ao Conse 
lho Municipal de Trânsporte, que analisa 
rã e emitirá parecer sobre a proposta re 
ferida." 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1996. 

Vereador EUGEN O RIZZAR 
Pre\ i ente 

VereadiVAURI PEIXOT 
Membro 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 20 de maio de 1996. 

ORGANIZA A PAUTA DA ORDEM DO DIA 
PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 
21 DE MAIO DE 1996. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ,VEREADORES 
DE BENTO GONÇALVES, Vereador Roberto Antônio Cainelli, torna públi-
co que da pauta da ORDEM DO DIA para a Sessão Ordinária do dia 21 
de maio de 1996, consta o seguinte: 

1. PROCESSO NQ 063/96 - Veto Total ao Projeto 
de lei nQ 23/95, de origem legislativa,que 
"Dispõe sobre o Planejamento Familiar do 
Município e dá outras providências"; 
(VOTAÇÃO CINICA) 

2. PROCESSO NQ 056/96 - Altera a redação dos,  
Artigos 11 e 13 e Acrexce parágrafo 3Q ao 
Artigo 13 da Lei Municipal NQ 932, de 17 
de setembro de 1979 e dá outras providên-
cias; (24 e 34 VOTAÇÃO) 

3. PROCESSO NQ 057/96 - Dispõe sobre os au-
mentos das tarifas dos transportes coleti 
vos e dá outras providências;  
(24 e 34 VOTAÇÃO) 

4. PROCESSO NQ 065/96 -  Denomina via Pública; 
(2ª e 34 VOTAÇÃO) 

5. PROCESSO NQ 067/96 - Denomina via pública; 
(14 VOTAÇÃO) 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, aos vinte dias do mês de maio de 
mil novecentos e noventa e seis. 

Vereador COBERTO ANTÔNIO CAINELLI, 
Presidente. 

MOD. CM-28 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

BeneoláGáN14“),u121Prde maio de 1996. 

 

Of.n2144-96/GAB 

 

Senhor Prefeito: 

Ao cumprimentã-lo, comunicamos a v.Exa. que na Ses-

São ordinãria realizada no dia 21 de maio de 1996, o Plenãrio desta Casa aprovou 

as seguintes matérias, de origem legislativa: 

1. Projeto de lei n2 13/96 - Altera a redação dos Arti-
gos 11 e 13 e acresce parãgrafo 3Q ao artigo 13 da 

Lei Municipal N2 932, de 17 de setembro de 1979 	e 

dã outras providências; 

2. Projeto de lei n2 14/96 - Dispõe sobre os aumentos 
das tarifas dos transportes coletivos e clã 	outras 

providências; 

3. Projeto de lei n2 15/96 - Denomina via pública. 

Em apenso, enviamos cópias dos referidos projetos de 

lei, ao mesmo tempo em que apresentamos a V.Exa. nossa estima e consideração. 

Atenciosamente, 

R( 21)--L-Q---(22  Vereador 	0 ANTÓNIO CAINELLI, 

Presidente. 

Exmo.Sr. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

DD. Prefeito Municipal 

Bento Gonçalves 



di* 

• 	ves, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI NQ 14, DE 16 DE ABRIL DE 1996. 

DISPÕE SOBRE OS AUMENTOS DAS TARIFAS DOS 

TRANSPORTES COLETIVOS E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 - O Prefeito Municipal encaminhara o processo 

contendo o pedido de aumento das tarifas dos 

transportes coletivos urbanos e interdistritais, que operam no Município de Ben- 

to Gonçalves, ao Conselho Municipal de Transito e Transporte, que analisara 	e 

emitira parecer sobre a proposta referida. 

Art. 29 - Baseando-se no parecer do Conselho Municipal 

de Transito e Transporte, o Prefeito Munici- 

pal decretará os novos valores das tarifas, que só vigorarão após cinco (05) 

• dias da publicação, devendo a tabela ser fixada em local visível nos CSnibus. 

Art. 39 - As empresas que não obedecerem aos índices e 

prazos estabelecidos no caput do Art.29, es- 

tarso sujeitas ãs sanções previstas na legislação municipal. 

Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação e promulgação, revogadas as disposições 

em contrario, especialmente a Lei Municipal N9 888, de 12 de fevereiro de 1979. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

dezesseis dias do mês de abril de mil novecentos e noventa e seis. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

MOD. CM-28 
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